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í*fu" DO ESTADO DO AMAZONAS

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM,
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a

presente Licença que autoriza a:

INTERESsADo: Marcos Antônio da Silva Cabral - "Posto Santo Antônio Cidadão".

CNPJ/CPF: 03.019.535/0007-98 INScRTÇÂoEsrrourt-:05.375.213-9

Foxr: (92) 99116-0181 Frx: (92) 3521-3778

RrcrsrnoxoIPAAM: 1008.2604 PRocEssoNs:0808/T/15

ArrvrDADE: Comercialização de Combustível.

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Av. Mário Andreazza, no 2492, Sáo Cristóváo, nas
coordenadas geográficas: 03007"45,í 0"S e 58025'56,01'W, ltacoatiara-AM.

FTNALTDÀDE: Autorizar, a comercialização de combustíveis derivados de petróleo
(gasolina, diesel e óleo lubrificante).

PorENcrALPoLUrDoR/DEcRAD,loon:Grande Ponre:Pequeno

PRÂzo DE vALTDADE DESTA LrcExçl: 02 Axos.

Atenção:
. Esta lice[çâ é compostâ de I I restrições e/ou coodições constantes no verso, cujo não

cumprimento/atetrdimento sujeitará I süa invalidação e/ou âs penâlidâdes previstas em normas.
. Esta licença não comprovâ nem substitui o documento de propriedade, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Esta liceoça deve permanecer nr locelizâçâo da atividsde e exposta de forma yisível (frente e verso).

Manaus-AM,

LICENÇA DB OPERAÇAO - L.O. No 200116-04

if,)
Juliano Marcos üal{nte de Soura

Direlor&esldente
Rosa Mariette ra Geisller

Di ecnlca

Av. Mario Yparanga Monteiro, 3280 - Parquê 10 d€ Novembro
Fone: (9212123$721 I 2'123-ô731 I 2123-6778
Mâneus -AM - CEP: 69.050-030
web: vr\i rv.ipaam.am.goY. br
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ENDEREÇo eARA coRREspoNDÊNCrÁ: Av. Mário Andreazza, no 2492, Sáo Cristóváo,
Itacoatiara-AM.

llAÂllt
.L r'ÉJI I

'sw)



RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO NO 200/16.04

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em

meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei no.3.785 de 24 dejulho de 2012;
2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de

120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no pnocesso

n".0E0t/T/15.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na

süa automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma,

devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer

um destes itens.
6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhurn documento exigido pela Legislação

Federal, Estadual e Municipal.
7. Na eventualidade de ocorrência de vazâmento de combustíveis ou sinistros nas instalações

Íisicas do empreendimento, adotar procedimentos constantes no Plano de Atendimento a

Emergência - PAE e encamiúar imediatamente relatório circunstanciado do evento a este

IPAAM.
8. Dar destinação adequada a borra oriunda do Sistema Separador de Á5a e Óleo - SAO,

devendo ser encamiúado ao IPAAM, quando da solicitação de renovação da Licença, registro
dos serviços realizados, com comprovante de destinação Íinal.

9. O revendedor de óleo lubrificante fica obrigado a receber, aÍmazenar e entÍegar ao coletor
autorizado pela Agência Nacional de Petróleo - ANP, o óleo lubrificante usado, devendo
mantçÍ em arquivo documentos comprobatórios de compra de óleo lubrificante acabado e os

Certificados de coleta de óleo lubrificante usado ou contaminado, pelo prazo de 05 (cinco)
anos, conforme determina a Resolução CONAMA n'362105.

10. Quando do esgotamento sâÍritáÍio do empreendimento; apresentar documento comprobatório.
ll. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença, os seguintes

documentos, atualizados:
a) Cadastro dâ Atividade (Modelo IPAAM)
b) Certificado de Posto Revendedor
c) Certidão Negativa de Débitos - CND/SEFAZ
d) Comprovante de destinaçÍto final dos resíduos de qualquer natureza
e) Documentos comprobatórios do esgotamento do sistema sanitário existente no

empreendimento.
f) Comprovante de destinação dos resíduos oriundos da manutenção/limpezâ do Sistema

Separador de Agua e óleo - SAO.


